PROJETO DE LEI Nº055/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial  e dá outras  providencias.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional especial, na importância de R$65.000,00  (sessenta e cinco mil reais), destinado a subvencionar a Associação de Eventos Promocionais Primavera, para realização da IX Primavera Cowntry e VII Leilão em prol ao Hospital do Câncer de Barretos.

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional especial de que trata este artigo será coberto com parte do produto do Excesso de Arrecadação, a verificar no exercício, conforme tendência

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 18 de agosto de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº055/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº055/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial e dá outras providências”, na importância de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para concessão de subvenção à Associação de Eventos Promocionais Primavera, entidade declarada de utilidade pública.

Como se vê no artigo 1º, a subvenção será destinada a realização da IX Primavera Cowntry e VII Leilão em prol ao Hospital do Câncer de Barretos.

Destaca-se que os eventos já vem sendo realizados há vários anos, com respeitável  mobilização dos vários segmentos sociais, pela natureza humanística de que se reveste a finalidade.

Por considerar que a oportunidade sensibiliza a sociedade em geral, e que os munícipes tem recebido incondicional apoio de referido hospital, é que submeto o projeto a apreciação da Casa, da qual espero manifestação favorável.


 Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 18 de agosto de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

